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DO RECONHECIMENTO E 

DAS BOAS PRÁTICAS 

SÍNTESE DA RECLAMAÇÃO: 
 

 
Alega o Reclamante ter firmado um contrato de compra 

e venda com a Reclamada. 

 

Afirma ter realizado o pagamento da quantia de R$ 

38.002,87, porém ainda assim estaria sendo cobrado 

pela Reclamada. 

 

O Reclamante solicitou a revisão dos valores, alegando 

acreditar já ter quitado integralmente o montante 

devido. 

 

Assim sendo, requereu esclarecimentos. 

A Reclamada pauta sua atuação na transparência, ética e 

compromisso com seus clientes, sendo amplamente reconhecida 

pela excelência no atendimento e na resolução de demandas. Esse 

histórico de boas práticas demonstra o comprometimento da MRV 

em solucionar as demandas de forma ágil e satisfatória, sempre 

priorizando o diálogo e a melhor experiência para seus 

consumidores. Prova disso são os prêmios recebidos nos últimos 

anos, destacando-se: 

A Reclamada disponibiliza múltiplos canais de atendimento eficientes, 
incluindo: 

 
Plataforma Meu Apê: meuape.mrv.com.br; 

 
WhatsApp: (31) 9900-9000; 

 
SAC: (31) 4005-1313; 

 
Consumidor.gov.br – Pioneira no setor a aderir à Plataforma. 



 

 

 

             DOS ESCLARECIMENTOS
 

 
i. CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

 

Em atenção à notificação enviada por este Douto Órgão, cumpre-nos 

esclarecer que as partes firmaram contrato particular de compra e 

venda, tendo como objeto apartamento 202, bloco 36 do 

empreendimento denominado FORTE VERSALHES. 

 

ii. EXPLICANDO OS ÍNDICES E A FÓRMULA DE 

CÁLCULO 

O contrato firmado pelas partes prevê expressamente a atualização das 

parcelas pela variação acumulada do INCC até a data de emissão do 

Habite-se e, após esse marco, pela variação acumulada do IPCA, 

acrescidos de juros efetivos de 1% (um por cento) ao mês: 

 

 
 

Dessa forma, importante esclarecer alguns pontos: 

 

    INCC (Índice Nacional de Custo da Construção): índice calculado pela 

FGV e aplicado até a emissão do Habite-se. Reflete a variação dos custos 

dos insumos e materiais de construção; 

    IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo): índice calculado pelo 

IBGE e aplicado após a emissão do Habite-se. Reflete a inflação geral no 

país; 

    Variação acumulada: é obtida por meio da divisão entre o índice 

válido no mês de correção da parcela e o índice aplicável dois meses 

antes da compra do imóvel. 

 

Assim, supondo que a Reclamada irá corrigir uma parcela vencível em 

abril/2021 de um contrato celebrado em julho/2019, a conta do índice 

de correção aplicável será a seguinte: 

 



 

 

 
 

Assim, a Reclamada utiliza o índice de correção aplicável para corrigir o 

valor da parcela original (aquele que consta discriminado no Termo de 

Confissão), conforme indica a fórmula a seguir: 

 
 

Importante destacar que os reajustes não configuram juros, mas sim um 

mecanismo de correção monetária para garantir que os valores pagos 

correspondam ao real valor de mercado do imóvel. 

 

iii. DA PREVISÃO CONTRATUAL 

As correções aplicadas nas parcelas mensais são calculadas de acordo 

com o previsto na cláusula 4.2 do “Contrato Particular de Promessa de 

Compra e Venda – Quadro Resumo”. 

 

 
 

Percebe-se que a fórmula de incidência dos reajustes está devidamente 

explicada e amparada no contrato firmado entre as partes, não havendo 

que se falar em qualquer irregularidade por parte da Reclamada. 

 

Todas as cláusulas foram redigidas de forma clara e destacada, em 

conformidade com Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

 

O contrato respeita os princípios da boa-fé objetiva e da força 



 

 

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), conforme previsto no 

art. 421 do Código Civil. 

 

iv. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A correção monetária visa preservar o equilíbrio contratual, protegendo 

ambas as partes contra perdas decorrentes da inflação. 

 

O setor da construção civil é diretamente impactado pelo aumento dos 

preços dos materiais e da mão de obra. 

 

Assim, o INCC assegura que o valor das parcelas acompanhe a valorização 

do imóvel, evitando prejuízos à construtora e garantindo previsibilidade 

ao comprador. 

 

Trata-se de entendimento corroborado pela jurisprudência pátria, 

vejamos: 

 

“RECURSO ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM 
CONSTRUÇÃO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
INCC. POSSIBILIDADE. DISSÍDIO INTERPRETATIVO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DA 
SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES CONFRONTADAS. 
FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. AFERIÇÃO. SÚMULA 07/STJ. 1. Não 
demonstrada a similitude fática entre o caso confrontado e 
a situação concreta posta a desate, impossível o 
conhecimento do recurso pela via do dissenso 
interpretativo.2. A utilização do INCC, índice setorial de 
correção monetária pertinente à construção civil, 
afigura-se possível quando pactuado em contrato de 
compra e venda de imóvel em fase de construção. (...) 4. 
Recurso especial não conhecido.” (REsp 514371/MG, STJ, 
09/11/2009) (grifou-se) 

 

v. DA INADIMPLÊNCIA DA RECLAMANTE 

Importante pontuar que a Reclamante encontrava-se e ainda se encontra 

inadimplente com algumas parcelas (mesmo após a renegociação 

realizada este ano), conforme demonstra o extrato em anexo. 

 

Neste sentido, importante evidenciar que, em conformidade com o 

demonstrado acima, o contrato está sujeito à incidência de reajustes 

mensais. Além de tais reajustes, o contrato firmado e livremente aceito 

pelas partes também disciplina acerca de encargos decorrentes da 

impontualidade no pagamento, como é a situação do Reclamante, 

vejamos: 



 

 

 
 

Diante do exposto, não há que se falar em valores pagos a maior, muito 

menos em cobranças indevidas por parte da Reclamada. 

 

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Ante todo o exposto, requer: 

 

1- A baixa e o arquivamento da presente reclamação 

administrativa; 

2- Que todas as publicações, notificações e intimações sejam 

realizadas exclusivamente no endereço eletrônico 

juridicocontencioso@mrv.com.br, sob pena de nulidade, 

conforme legislação vigente. 

 

Por fim, a Reclamada reitera o seu compromisso com as boas práticas 

comerciais e se coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais, por meio do Serviço de Relacionamentos com Clientes 

(telefone: 4005-1313 / portal: 

https://meuape.mrv.com.br/relacionamento) 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2025. 

 

https://meuape.mrv.com.br/relacionamento



















































































